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PROJETO DE LEI 01-0162/2001, do Vereador Roberto Tripoli. 
"Dispõe sobre publicidade de contratos pela rede de computadores Internet, e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
Art. 1º - Os Poderes Executivo e Legislativo Municipais, incluídos neste o Tribunal de 
Contas, publicarão, pela rede de computadores Internet, em sítio específico, a íntegra dos 
contratos e de seus aditamentos assinados pelo Poder Público Municipal desde o início do 
exercício financeiro de 2000. 
§ 1º - Serão incluídos no sítio de que trata este artigo: 
I - no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, os contratos já assinados quando da publicação 
desta lei; 
II - no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar de sua assinatura, os contratos assinados a 
partir da data de publicação desta lei. 
§ 2º - Quando do encerramento da vigência do contrato, deverá ser incluída a data desse 
evento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
Art. 2º - Ficam abrangidas pelas disposições desta lei os fundos, fundações, autarquias e 
empresas controladas, estas conforme definidas pelo inciso II do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
Art. 3º - Constará do Diário Oficial do Município, de forma permanente, o endereço 
eletrônico de acesso às informações de que trata esta lei, sem prejuízo de utilização de 
outros veículos de informação. 
Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta lei entrar em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 
 


